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Raul Vaz, primeiro Presidente do
T.C. do Paraná

HOMEM SÉRIO

A morte de Raul Vazo em 2
de maio último. aos 93 anos, está
a merecer registro especial de
parte de seus amigos conse
lheiros. auditores e procuradores
aposentados. em cuja associa
ção. chamada ATCPAR. esse
exemplar homem público alcan
çara a condição de Presidente de
Honra.

Figura histórica do Paraná
contemporâneo. que muito lhe
ficou a dever em termos deserviço
público. o alentado currlculo de
Raul Vaz constitui a melhor prova
dos espaços que um cidadão
humilde pode obter à custa do
trabalho aliado à aptidão e
eficácia. Originário da Paulicéia.
onde nascera (15 de abril de
1899). trazendo apenas o
estimulante tttulo de contadorpelo
lnstítuto Álvaro Penteado. ele aqui já chegou casado. com três filhas. mntão,
logo elegendo o Paraná como sua nova casa. seu pouso definitivo. sua grande
paixão.

Tornando-se bacharel em Direito pela Universidade do Paraná. as
sucessivas funções que ocupou decorrem de méritos pessoais e da intensa
atividade desenvolvida. Começando como secretário da Liga Agrícola e
Comercial. em Carnbará, mais tarde passou à Superintendência do IAPAC.
seguindo-se a direção da primeira Junta de Conciliação e Julgamento de
Curitiba; em decorrência de sua militância polftica, presidente foi do Partido
Social Democrático. ocupou a direção do Departamento das Municipalidades.
nos governos de BrasilPinheiro Machadoe Moisés Lupion,sendo deste também
Secretário do Interior e Justiça. Por três anos, depois. esteve no comando do
matutino "O Dia".

A função mais importante por ele desempenhada. entretanto. acha-se
vinculada ao Tribunal de Contas. órgão que fundou. sendo seu primeiro
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presidente (1947), com mandato confirmado para o exercício seguinte;
retomando a presidência, em 1951, graças à livre escolha de seus pares, obteve
13 mandatos sucessivos, interrompido o último (1964) devido a uma medida
discricionária, conseqüência do autoritarismo vigente.

Como explicar a permanência de Raul Vaz à testa do Tribunal de Contas
durante 14 anos, quase três lustros? Afastada a possibilidade de influência ou
pressão polftica, eis que ele permaneceu presidente do TC nos governos de
Munhoz da Rocha e de Ney Braga, seus adversários, a justificativa para tal
destaque, sem precedente na vida polftica estadual, comunga com a liderança
e competência que ornavam a personalidade desse homem sério, assim
reconhecido até pelos seus poucos e ferrenhos oposítores. Desligado de
preocupações exclusivistas, guardando aversão à subserviência, dotado da
capacidade de observar o fundo das coisas, a mais recôndita das situações,
Raul Vaz via no Tribunal de Contas uma corporação de juizes, auditores e
procuradores, cuja finalidade dominante seria administrar as contas públicas.

Para os que o conheceram, Raul Vaz guardava os característicos de
homem franco, claro, que diz sempre o que sente. Tais qualidades ele
demonstrou possuir ao constatar que o ex-governador Moisés Lupion, seu
grande amigo, via-se acusado de enriquecimento ilícito, destituido de seus
direitos politicos, reprimido, rebaixado.

A Justiça absolveu Moisés Lupion. Em seguida, a Comissão Geral de
Investigações, ou CGI, depois de minuciosa e pertinaz busca, concluiu pela
inexistência de qualquer ilicitude na vida pública e privada ao investigado.

Ainda que readquirida sua condição de homem decente, vitima da
exaltação, Moisés Lupion preferiu recolher-se ao silêncio, longe do Paraná.
Nessa hora incerta, jogado ao ostracismo, o ex-governador teve em Raul Vaz o
amigo que se dispunha a resgatar a imagem distorcida que dele faziam "homens
que não conhecem o amor à verdade, o respeito à honra alheia", aqueles, enfim,
que 'trazem pêlo no coração". Reunindo vasta documentação, além dos traços
biográficos de l.upion e sua luta, Raul Vaz trouxe a público o livro que faltava:
"Lupion - a verdade".

Graças a Deus, o livro ainda alcançou vivos e lúcidos o autor e o biografado.
Com essa iniciativa derradeira, Raul Vaz comprovou conhecer a diferença sutil
no significado dos verbos "alçar" e "elevar". Alçar é levantar o que está caído;
tirar um balde do fundo do poço, por exemplo. Já elevar é por em lugar alto; é
recolocar em ordem eminente um amigo injustiçado, exaltando sua dignidade.

Francisco Britode Lacerda

14 Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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TC COMEMORA 45 ANOS

"Comtrabalho e um desafioa vencer". Assim, o presidentedo Tribunal de
Contas do Paraná, Conselheiro Rafaellatauro, resumiua comemomçêo dos 45
anos de cnsçso desta Corte, que transcorreu no dia 2 de junho.

Na data do aniversário do TC, em si, ni'lohouve qualquer comemoreçêo
especial. Nesse dia estavamarcada sessõoplenárianormal, apenasassinalada
por umpronunciamento do Conselheiro OéndidoMartinsde Oliveira. Naocestso,
também salientoua atuaçllodo Tribunal, o Vice-Presidente, Conselheiro Ouiélse
Crisóstomo da Silva.

O desfioa que se refere latauro, diz respeito ao númerode processosque
aso entrada no TC, hoje em tornode três milpor mês. Ocorreque a capacidade
dejulgamentositua-seao redorde dois milprocessos/mês, o quepode resultar,
ao final do ano, numa defasagem de doze mil processos. Resta-nos, diz o
presidentedo TC, desdobraresforços e fazercom quepossamosestar sempre
em dia na análisedesse material.

CÂNDIDO RESSALTA A IMPORTÂNCIA DO TC
COMO INSTITUIÇÃO

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira

Senhor Presidente, peço a palavra, para me desincumbir de uma tarefa
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que v.Exa. houve por bem me conferir, qual seja a de no início desta Sessão 
simples e singela - assinalar para efeito de constar na Ata e nos Anais desta
Sessão e desta Casa, o Aniversário que hoje comemora o Tribunal de Contas.
A lembrança de V.Exa. tem razão de sere eu me desincumbo desta missiio com
muita alegria e com muita satisfação, porque os 45 anos desta instituição
significam muito parà ela e, sobretudo, para a sociedade paranaense.

Não é o momento de buscarmos a competência ou o raio de ação desta
Corte apenas, mas quem sabe seja um momento de reflexão sobre a tarefa de
cada um de nós que compomos o corpo deliberativo deste Tribunal, dos Srs.
Auditores, Procuradores e de todos os funcionários que, de uma maneira ou de
outra, fazem com que o Tribunalde Contas seja aquilo que ele é. Esta instituição
nada mais é do que são os membros, do que são osseus integrantes; é, também
um pouco daquilo que sonharam os seus fundadores, aprimorada ao longo
desse tempo.

45 anos de vida de uma instituição não é uma idade avançada e sequer a
idade da razão ou da maturidade. Ao contrário dos seres humanos ou dos seres
vivos - nesta idade o homem chega a maturidade, embranquecem-lhe oscabelos
e a razão de viver é cada vez mais presente e objetiva - uma instituição como a
nossa, 45 anos significam os primeiros passos. E realmente é o que acontece
com o controle externo no Paraná e também no Brasil, muito embora a instituição
no Brasil seja centenária, no Paraná não é sequer cinqüentenária. E os passos
que damos são firmes e conscientes, e sobretudo, responsáveis por aqueles
que têm a consciência histórica do significado do que seja o controle externo
para a sociedade e o Tribunal de Contas para o Estado Democrático de Direito.
Eu gostaria de, com muita simplicidade, homenagear nestas minhas breves
palavras, aqueles que iniciaram no Paraná o Tribunal de Contas: não apenas os
juizes, como eram denominados então, mas o Governador Moisés Lupion que
foi signatário em 02.06.47, do Decreto 627. Sua Excelência o ex-Governador,
teve efetivamente uma visão de estadista e os olhos postos para o futuro.
Aqueles que tiverem a curiosidade de repassar os olhos pelo Decreto-lei 627,
verão e perceberão que hoje os Tribunais de Contas estão tentando reconquistar
muitas prerrogativas que estavam ali assinaladas; não apenas uma prerrogativa
que era extremamente útil e saudável para o controle externo, qual seja, o
registro prévio de determinados contratos. Mas este decreto 627 de 1947 já
assinalava a competência do Tribunal não só para impor multa proporcional ao
dano ao erário, mas para determinar, inclusive, a prisão do administrador público
que malversasse o dinheiro do povo. Normatiza atividades do Tribunal até hoje
percorridas depois de 45 anos em face do controle externo. E o que é mais
interessante, que assinou este decreto ao lado do governador Moisés Lupion,
não foi jurista, foi Paula Soares, militar, que na época, numa composição polftica
viera a ocupar o cargo de Secretário do Governo. Médico e sobretudo homem
público, isto significa dizer e eu fiz questão de lembrar, que a origem ás vezes
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do cidadão em termos de formação acadêmica, ou mesmo sem essa formação
ecedémice, diz pouco com retsção a sua atividade para a sociedade e para a
causa que abraça. Os homens que vieram a formar os quadros deste Tribunal
e todos sabem quais sõo, mas eu faço questão de declinar os seus nomes com
respeito e para que conste dos anais e da ata dos trabalhos desta Sessão. Em
primeiro lugar, foram nomeados logo após a criação do Tribunal, os Doutores
Raul Vaz, Daniel Borges dos Reis e Raul Vianna. Logo em seguida, questão de
20 ou 30 dias spos, os Doutores Caio Machado e Brasil Pinheiro Machado.

O nosso Tribunal veio a substituir o Conselho de Administração do Estado
do Paraná que era uma entidade antiga e que tinha as atribuições de assessoria
do Governo na área administrativa.

E a visão do então Governador e dos homens públicos da época, fizeram
com que se transformasse ou se extingüisse esse Conselho e se criasse uma
Corte de Contas, um Tribunal de Contas.

Este é o Tribunal que hoje temos, com as suas qualidades, com os seus
defeitos, em 45 anos ultrapassando barreiras, sofrendo vicissitudes, tendo seus
momentos de glória, de prestigio eosseus momentos de amargura, até de temor
nos instantes mais difíceis da vida pública brasileira, mas sempre um Tribunal
que é muito mais do que um prédio, cujas colunas são de mármore. É muito
mais a idéia de dignidade, a idéia da compostura, a idéia da seriedade no trato
do dinheiro público. Creio, Senhor Presidente, que com simplicidade e
humildade me desincumbo da missão que V. Exa. me conferiu para, finalmente,
estender a todos os que aqui estão, sobretudo aos funcionários que prestam
serviço neste prédio e fora dele, a causa do controle externo, um regozijo
fraterno, porque todos compomos a faml1ia do Tribunal de Contas. Muito
obrigado a V. Exa.

GALERIA

Para que os 45 anos do Tribunal de Contas não passassem em branco,
foram programadas duas palestras com renomadas autoridades nacionais, que
se realizaram no transcorrer do mês de junho. No mesmo mês, no intuito de
preservara memorie desta Corte, foi inaugurada um "Galeria de Fotos", de todos
os Conselheiros que ocuparam a presidência do Tribunal de Contas.

Criado pelo Decreto-lei estadual nQ 627, de 2 de junho de 1947, ao longo
de sua existência o TC teve 15 presidentes, a saber:
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1947 e 1948

1949 e 1950

1951 a 1964

1965

1966

1967

1968

1969

1970

1971 e 1972

1973 e 1974

1975 e 1976

1977 a 1979

1980 e 1981

1982

1983 e 1984

1985

1986e 1987

1988 e 1989

1990 e 1991

1992

RAUL VAZ;

DANIEL BORGES DOS REIS;

RAUL VAZ;

BRASIL PINHEIRO MACHADO;

DANIEL BORGES DOS REIS;

ANTONIO FERREIRA RÜPELL;

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA;

JOÃOFÉDER;

NACIM BACILLA NETO;

RAUL VIANA;

RAFAEL IATAURO;

NACIM BACILLA NETO;

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA;

JOÃOFÉDER;

JOSÉ ISFER;

CÂNDIDO M, MARTINS DE OLIVEIRA;

ARMANDO QUEIROZ DE MORAES;

JOÃO OLlVIR GABARDO;

ANTONIO FERREIRA RUPPEL;

JOÃO CÂNDIDO F DA CUNHA PEREIRA;

RAFAEL IATAURO,

BANDEIRA DE MELLO
PRESENÇA ILUSTRE NO t.c.

Ao assumir a presidência da Casa, raraoro passou a coordenar as
comemorações dos 45 anos de criação do Tribunal de Contas do Paraná, que
não foram steraeeaes de sensacionalismo, mas de discrição e seriedade, Dentre
os inúmeros eventos vale destacar a palestra do professor Celso Antônio
Bandeira de Mello, no dia 02 de junho, data do aniversário do Tribunal,
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Jurista Celso António
Bandeira de Melfo

"Não basta homenagear
formalmente a lei. É preciso que as
providências tomadas se
mantenham dentro da pauta da
razoabilidade. Sem isso, serso
inválidas. "...

Para Bandeira de Mello essa
tese é particularmente relevante
para uma questtlo: a Constituição
Federal atribui aos Tribunais de
Contas o controle da
economicidade que é a aplicaçtlo
do princfpio da razoabilidade no
que diz respeito ao manejo dos
recursos públicos.

E explicou, adiante, que
deseja com essa linha de
reciocnio demonstrar que podem
ser encontrados critérios para
permitir uma evetieção da
razoabilidade e, portanto, também
da economicidade de um ato
admInistrativo, sem ferir a
autoridade e/ou a independência
do administrador.

A palestra de Bandeira de
Mello utilizou como palco o novo auditório do Tribunal de Contas. Na ocssiõo, o
presidente do TC, Conselheiro Rafael latauro, prestou homenagem especial a
seu par, Conselheiro Joõo Céndido F. da Cunha Pereira. em cuja gest1lo o
referido auditório foi construido.

Bandeira de Mello, considerado um dos maiores administrativistas da
atualidade, assinalou que os administradores vivem hoje os problemas
decorrentes da própria enusçsoao paIs.

"Há uma crise imensa, com uma recesstlo terrtvet. As dificuldades, no
entanto, estão ligadas ás profundas transformações que estõo ocorrendo,
inclusive, a mentalidade. Considere-se. ainda, que a própria sociedade não está
preparada para as mudanças que se processam", continuou Bandeira de Meffo,
que defendeu. a seguir a eumineçêo progressiva do regime trabalhista nas
repartições públicas, como forma de evitar amizades, os compadrismos e as
influências da força polftica. Os integrantes do serviço público devem ser
admitidos mediante concurso público, concluiu.
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SAUDAÇÃO DO CONSELHEIRO ARTAGÃO
AO MINISTRO ÁTILA

Em nome do Presidente e de seus pares, o Corregedor-Geral do T.C.
paranaense, Conselheiro Artagtlo de Mattos teso, saudou o Presidente do TCU,
Carlos Átila Álvares da Silva, com um breve discurso emsua homenagem.

Ressaltando os principais acontecimentos de sua vida pública e sua
trajetória na carreira diplomática até assumira presidência da mais antiga Corte
de Contas do paIs, o Conselheiro Artagtlo afirmou que o Ministro chegou ao TCU
pelos seus méritos. Tendoao longo de sua caminhada recebido inúmeros tltulos.
o Corregedor-Geral fez mençêo à algumas de suas condecorações.

Rafaef tetsuro, Presidente do T.C.; Carlos Átifa, Presidente do TCU;
Ofivir Gabardo; Ouvidor do Estado e Artagão de Mattos Leão,

Corregedor-Geral, que na ocasitlo saudou o Ministro Garlos Átifa.
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Carlos Átila, presidente do TCU,
profere palestra no TC.

"TCU E O BRASIL DE HOJE"
SOB A ÓTICA DE CARLOS ÁTILA

A Convite do Tribunal de
Contas, Carlos Átila proferiu
palestra sobre o tema: "O Tribunal
de Contas da Uni30 e o Brasil de
Hoje".

Classificando a atual situaçllo
do pais como "conturbada", o
ministro declarou que os Tribunais
de Contas n30 poderiam
permanecer passivos diante da
crise que atravessamos, "Estamos
dispostos e decididos a honrar
integralmente as responsabilidades
que assumimos", disse opresidente
do TCU.

Por outro lado, salientando
que o Tribunal age estritamente
dentro do que a lei e a ConstituiçlJo
permitem, Átila reconheceu que o
Tribunal começou a ser mais
atuante, a partir da supresséo do
AI-5 e com a reaemocretizeçeo do
país. "O processo constituinte de
1985/88 veio consagrar
substanciais acréscimos às
competénciss do Trlbunst", completou, enfatizando oartigo 70 e seguintes como
responsáveis por fundamental avanço na capacidade de ttsceuzeçêo da Corte
e no aumento de suas competências.

Cabendo a forma de exercer estas competências à nova Lei Orgilnica do
TCU, que na época se encontrava em fase final de apreciaçlJo na esmere dos
Deputados, o ministro ressaltou que a diligência do referido projeto de lei, se
iniciou no TeU e, que a atscusseo e preparaçllo de seu texto foram de iniciativa
espontilnea do Ministros do Tribunal, logo após a promulgaçllo da Constituiçllo
de 1988.

Naquela data, quando oprojeto estava em trsmneçõo, após receber várias
emendas - algumas muito significativas - o projeto se encontrava no
Congresso Nacional, aguardando parecer, Átila declarou que ':A nova lei, se
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aprovada nos termos indicados, permitirá à Corte de Contas aumentar
substancialmente a eficácia das açlJesde controle". Mesmo assim, não excluiu
o mérito das antigas atuações do Tribunal, afirmando que a Corte não é e nem
será menos atuante do que foi.

O ministro considera um paradoxo permitir que a fixação dos valores
orçamentários do TCU sejam atribuidos, além da definição do modo de
liberação, à entidade por ele fiscalizada - oMinistro da Economia. Lamentando
que as soluções definitivas para a questão foram excluídas da nova legislação
org/Jnica do Tribunal, Átila alertou que ':<\ cidadania reclama sua ação pronta e
enérgica".

Afirmando que "uma vez que o controle tem custo, mas a ausência de
controle tem custo meior", o ministro atentou que o descrédito na moralidade
pública é enorme, pois "abala instituições e destrói a confiança da sociedade em
si mesma". Assim, explicou a ampliação das atribuições do Tribunal, pela
necessidade evidente de fiscalização no governo.

"Para isso, é indispensável que lhe sejam dados os recursos requeridos",
na expectativa de, uma vez finalizada a tramitação do projeto de lei, o ministro
esperava a obtenção de apropriada normatização desta questão.

"Desta forma, e nessa linha de trabalho, posso afiançar-lhes que o Tribunal
de Contas da União estará capacitado a contribuir significativamente para que
superemos o quadro conturbado em que hoje vivemos", finalizou o presidente
do TCU.

CONSELHO SUPERIOR

Presidido pelo Vice-Presidente desta Corte, Conselheiro Ouielse
Crtsostomo da Silva, tem por função deferir e controlar a vida funcional do
Tribunal. Composto ainda, de quatro Conselheiros e do Procurador-Geral junto
a esta casa, o Conselho Superior reúne-se quinzenalmente e, no ano de 1992
já julgou em média 250 processos.

Constituído pelo Provimento ne 02/68, compete a este Órgão tratar dos
seguintes temas: acervo, licença especial, licença de tratamento de saúde,
aposentadoria, contagem de férias em dobro, salário-famma, averbação de
tempo de serviço, implantação de adicionais, licença sem vencimentos e
julgamento de inquéritos administrativos. Cabe, ainda, encaminhar Recurso de
Embargo ao Tribunal Pleno contra decisões, quando necessário.

Assessorado por um secretário, Guilherme Braga Lacerda, o Conselho não
tem a participação do Presidente do Tnbunal de Contas. Sendo que o
Corregedor-Geral só participa para relatar inquéritos administrativos e os
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Auditores somente em casode ausência de algum conselheiro.
Com o único encargo de disciplinara estrutura funcional de matéria interna,

o Conselho nso tem o poder de julgar Auditores, Procuradores e Conselheiros.
Tendo esta tunção sido atribufda ao Tribunal Pleno.

BANCO MUNDIAL CREDENCIA TC
PARA AUDITAR FINANCIAMENTOS

o o

Conselheiro Nestor Baptista; Vice-presidente Quielse Cris6stomo da
Silva; Presidente Rafaellatauro; Gerente Financeiro do BIRD, Angel

Gonzalez; Conselheiro João Féder; Corregedor-Geral Artagtio de
Mattos Letio e Conselheiro João Cândido F.da Cunha Pereira

o Tribunal de Contas do Paraná será o segundo órgilo de fiscalizaçilo
estadual na América Latina credenciado pelo Banco Mundial para auditar os
projetos financiados pela instttúição. Após oito dias de avaliaçilo da equipe
técnica o gerente financeiro do BIRD, Angel Gonzelez Malaxechevarria,
considerou o TC apto a receber essa incumbência.

A auditoria nas contas dos projetos financiados pelo governo federal e por
empresas de auditoria privadas contratadas pelo banco. que também possui
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equipe própria. A experiência de credenciar órgãos estaduais para tsmoem
atuarem na fiscalização dos recursos foi iniciada Ilá quatro anos, somente no
Brasil. Até então, apenas o Tribunal de Contas da Bahia podia fiscalizar mais
projetos.

"Um país moderno precisa de uma auditoria moderna, cujo objetivo não
deve ser o detectar os desvios na aplicação de recursos, mas preveni-los,
observou Malaxechevarria. O gerente do BIRD admitiu que já existem registros
de malversação dos recursos do Banco do Brasil, alguns detectados inclusive
pelo Tribunal de Contas da Bahia. No Paraná, porém, ele garantiu que nunca
houve desvios.

Para orientar os auditores do Paraná, Santa Catarina, São Paulo e Bahia,
além de técnicos de instituições que utilizam recursos do Banco Mundial,
Malaxechevarria ministrou "Seminário sobre Tecnologias de Auditorias
Avançadas para Empréstimos Internacionais: Modelo do Banco Mundial", no
Tribunal de Contas do Paraná.

Participaram do evento, 92 técnicos, que tomaram conhecimento das
peculiaridades das auditagens exigidas pelo BIRD para aplicação de seus
recursos. "Foi um seminário de informação e orientação aos auditores que
passaram a fiscalizar a aplicação dos recurso do Banco no estado'; observou o
gerente financeiro da entidade.

Para o Presidente do TC, Conselheiro Rafaellatauro, a avaliação feita por
Malaxechevarria em reteção a equipe técnica do Tribunal é muito honrosa. "O
fato do Banco Mundial aceitar nossa auditoria para os recurso aplicados no
estado confirma a capacitação do corpo técnico-administrativo deste Tribunal",
salientou.

latauro reconhece que o credenciamento é um grande desafio não só pela
responsabilidade, mas também pelo aumento do volume de trabalho. O
Presidente admitiu que, possivelmente, será necessário aumentar o quadro
técnico. "O importante é que a eficiência e a rapidez das auditorias realizadas
por este Tribunal vão ajudar ao próprio estado, cujo Poder Executivo poderá
pleitear financiamentos para a área social, tendo garantida a fiscalização correta
da aplicação dos recursos'; concluiu. Estiveram presentes ao seminário, além
dos técnicos dos Tribunais de Contas antes mencionados, representantes de
organismos da administração estadual paranaense diretamente envolvidos em
empréstimos do Banco Mundial, como as Secretarias do Planejamento,
Fazenda, Desenvolvimento Urbano, Agricultura, Administraç/lo, da Sanepar e
da CapeI.

Realizado em tempo integral nos dias 8, 9, 10, 13 e 14 de julho, oSeminário
de Auditoria foi dividido em várias etapas, com a abordagem dos seguintes
temas:

a. O conceito de contabilidade: implicações nacionais e internacionais;

b. Metodologia para "ciclo do projeto" e "ciclo da auditoria" (fluxo do PEDU

.
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,

e fluxo da auditoria);

c. As políticas de auditoria do Banco Mundial: firmas privadas, entidades
oficiais de controle e entidades regionais de controle;

d. Tomadores, entidades executoras e intermediários financeiros;

e. Auditorias sobre regularidade (procedimentos contratuais) e auditorias
sobre desempenho;

f. Providência de auditorias e abordagem dos 'termos de referência";

g. Resultado da filtragem e seleção das providências corretas de auditoria;

h. A auditoria sobre a situação financeira do Tomador;

i. A "Auditoria de projeto": "gráfico de contas", "contas separadas",
informações financeiras básicas, contratos, licitação e consultores:
controle de eficiência e efetividade do programa;

j. Prestação de contas das despesas - SOE e auditoria da Conta
Especial. A abordagem da elegibilidade;

k. Parecer sobre a conformidade com as cláusulas contratuais;

I. Quando a operação financiada não é um projeto de investimento: a
auditoria sobre ajuste estrutural do empréstimo;

m. A nova abordagem para a preparação das "cartas gerenciais";

n. Auditoria sobre a regularidade, auditoria sobre o desempenho e
técnicas de avaliação. Auditoria versus avaliação;

o. Planejamento e psrémetros para execução de operações financiadas
pelo Banco Mundial (a ser apresentada pelo Tribunal de Contas da
Bahia);

p. Aplicação dos tópicos acima mencionados em operações do Banco
Mundial em execução ou a serem executadas pelo Paraná e outros
estados do sul (a ser apresentada por auditores do Tribunal de Contas
do Paraná, sob orientação de Angel Gonzales Malaxechevarria);

q. Padrões de relatórios e metodologia de controle de qualidade em
operações financiadas pelo Banco Mundial (a ser apresentada por
representantes do OTN);

r. Perspectivas de um modelo de controle interno e externo de recursos
públicos no Estado moderno;

s. Modelos e abordagens de auditorias técnicas: um apanhado
internacional.
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NOVA COORDENADORIA NO TC

TC disciplina sobre a constituição da Coordenadoria de Auditoria de
Operações de Crédito Internacionais através de Provimento, designando os
funcionários Akichide Walter Ogasawara, Antonio Carlos M X. Vianna, Jussara

.Borba, Namur Prince Paraná Junior, Neusa Maria K. de Araújo Santos, Paulo
Roberto Incott e Walber Toffoli, sob a coordenação Álvaro Miguel Rychuv, para
prestarem serviços neste novo segmento.

Na Integra o Provimento 01/92:

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com fundamento no que
dispõem os artigos 75, inciso V, da Constituição Estadual e 19, Inciso X, da Lei
n" 5.615/67, e

CONSIDERANDO as operações de crédito celebradas pelo Estado do
Paraná, com Organismos Financeiros Internacionais, sobre as quais o Tribunal
de Contas deve promover as auditorias correspondentes,

CONSIDERANDO que, a existência dos ajustes correspondentes, o
Tribunal de Contas necessita instituir unidade de trabalho especializada para
realizar esta Importante incumbência,

CONSIDERANDO que as atribuições da aludida unidade demandam
dlsclplinamento especifico,

RESOLVE

Art. 1" - Fica lnstituída a Coordenação de Auditoria de Operações de
Crédito Internacionais, dentro da estrutura administrativa do Tribunal de Contas
do Estado, subordinada diretamente à Presidência, sob a supervisão e
responsabilidade de um Coordenador-Geral.

Art. 2" - Compete à Coordenadoria de Auditoria de Operações de Crédito
Internacionais realizar auditorias em operações de crédito contraidas pelo
Estado do Paraná junto a organismos financeiros Internacionais.

Art. 3" - A Coordenadoria de Auditoria de Operações de Crédito
Internacional será Integrada por servidores do Quadro de Pessoal do Tribunal
de Contas, basicamente graduados em Ciências Contábeis, Economia, Direito,
Administração de Empresas e Engenharia.

,
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Art. 4~ - No exerctcio de suas atribuições, a Coordenadoria de Auditoria
de Operações de Crédito Internacionais obedecerá às normas de auditoria
internacionalmente aceitas, integrantes das disposições da Organização
Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores - INTOSAI, bem como
aquelas emanadas da Comissão de Normas Internacionais de Contabilidade
IASC.

Art. 5" - Fica assegurada à Coordenadoria de Auditoria de Operações de
Crédito Internacionais, no desempenho de suas funções, independência técnica
nos pareceres e relatórios elaborados.

Art. 6" - Cabe ao Presidente do Tribunal de Contas editar os atos
necessários à atividade da Coordenadoria de Auditoria de Operações de Crédito
Internacionais, e, privativamente determinar a realização das auditorias de que
trata este Provimento, cujos relatórios serão dirigidos à Presidência para
posterior encaminhamento.

Art. 7" - Este provimento entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 28 de
julho de 1992.

RAFAELIATAURO- Presidente

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA- Vice-Presidente

ARTAGÃO DE MAnOS LEÃO - Corregedor-Geral

NESTOR BAPTISTA- Relator

JOÃO CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA- Conselheiro

OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL- Audtor

JOAQUIM ANTONIO AMAZONAS PENIDO MONTEIRO -Aud~or

ALlDE ZENEDIN - Procurador do Estado

Publicado no D.O.E. n" 3820, de 5 de agosto de 1992, p.6.
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NOVO PROCURADOR DO ESTADO
JUNTO AO TC

Procurador do Estado junto ao Te.
Paulo Roberto Trompczynski

-----=;:..,ç," "'-

~~..L-~'__~--J

Paulo Roberto Trompczynski,
paranaense de Foz do Iguaçu,
onde concluiu o curso de técnico
em contabilidade. Diplomado
Bacharel em Direito no ano de
1969, pela Universidade Federal
do Paraná fazendo, no mesmo
pertoao, diversos cursos de
extensêo universitária e
preparatórios, inclusive o 11 Curso
de Estagiários do Ministério
Público do Paraná.

Em 1967, aprovado em
concurso público, ingressou no
Tribunal de Contas do Paraná
ocupando, ao longo de sua
carreira de mais de vinte e cinco
anos, diversos cargos efetivos,
tunções gratificadas e
comissionadas, de chefe de
serviço, .de inspetor de controle
externo e de diretor da Diretoriade
Assuntos Técnicos e Jurfdicos.

Requisitado à aisposiçéo.
em 1983, assumiu a Diretoria
Jurfdica da FUNDEPAR. Nesse
interregno, por ato do Governador
do Paraná foi designado para secretariar a comtseão de Alto Nfvel constitufda
para apurar denúncia de irregularidadena conueteçéo de empréstimos externos
pelo Estado. Nessa época também assessorou a Comtssso Parlamentar de
Inquérito instalada na Assembléia Legislativa, para apurar possiveis
irregularidades da Administraçilo Pública Estadual. Em fins de 1984 exerceu a
Assessoria Jurfdica de Estado da Segurança Pública.

Em 1985, assumiu o cargo de Auditor de Controle Interno do Municfpio de
Curitiba, organizando e estruturando o respectivo órgllo.
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Quando foi designado como Procurador do Estado pelo Governador
Roberto Requillo, através do Decreto nQ 1.496, por indicaçllo do Presidente do
Tribunal de Contas, no último dia 29 de julho, em substituiçllo ao Procurador
Belmiro Valverde Jobim Castor, exercia o cargo efetivo de Consultor Jurldico e
prestava assessoria ao ConselheIro Cllndido Martins de Oliveira, bem como, à
4ª Inspetoria de Controle Externo.

"...APOSENTA-SE UM GRANDE PARLAMENTAR,
APOSENTA-SE UM GRANDE AUDITOR... 11

Com estas palavras o
presidente em exerctcio,
ConselheIro Quielse Crisóstomo
da Silva, emseseõo plenária do dia
11 de agosto de 1992, aprovou por
unanimidade de votos o pedido de
aposentadoria do ilustre auditor
desta Egrégia Corte, Ivo
Thomazoni, um dos mais
destacados deputados da história
deste Estado, que completou mais
de trinta e seis anos de serviço,
tendo prestado mais de treze anos
como auditor deste Tribunal.

Natural de Joaçaba, Santa
Catarina, mas paranaense de
coraçllo, foi em nosso Estado que
este ilustre homem público
exerceu todas as suas atividades
polfticas, foi prefeito municipal de
Pato Branco em 1960, e
vice-prefeito do mesmo mumctpio
em 1972, eleito deputado estadual
por cinco legislaturas, das quais foi
odeputado maIs votado do Paraná

Auditor Ivo Thomazoni
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em 1978. Na Assembléia Legislativa foi Líder da Bancada da ARENA e Líder do
Governo de Emlllo Gomes e Jayme Canet Júnior, mais tarde foi Primeiro
Secretário dessa Casa de Leis, chegando, finalmente, a Presidente da
Assembléia Legislativa do Paraná; dentre outras funções que prestou sempre
em prol da causa pública.

Foi congratulado com o título de Cidadão Honorário por quatorze
municípios paranaenses, dentre os quais o da Capital do Estado e Cidadão
Benemérito de Pato Branco. Através da Lei Estadual 9.763, de 21 de outubro
de 1991, recebeu o título de Cidadão Honorário do Paraná.

Nessa Corte de Contas foi nomeado Auditor em 10 de abril de 1979,
deixando as atividades legislativas para desempenhar suas funções junto a este
Órgão, onde sempre atuou com a mais nobre dedicação.

SIMPÓSIOS SOBRE
CÂMARAS MUNICIPAIS

Nos moldes dos simpósios realizados no inicio do ano para prefeitos e
técnicos municipais, inclusive com os mesmos objetivos, o Tribunal de Contas
do Paraná fez realizar nos meses de maio a agosto, uma série de "Simpósios
sobre Cãmaras Municipais", nos quais conseguiu reunir centenas de
representantes dos Legislativos do Estado, durante encontros que foram sempre
comandados pelo Presidente do TC, Conselheiro Rafaellatauro.

Com uma equipe de auxiliares e em algumas ocasiões com a presença de
conselheiros, auditores e procuradores, o Tribunal de Contas pode desenvolver
uma série de esclarecimentos necessários para o pleno desempenho das
atividades de fiscalização e controle do serviço público, normalmente exercidos
pela Cámaras Municipais. Tais eventos marcaram sempre as presenças dos
Conselheiros Nestor Baptista e Artagão de Mattos Leão, dos técnicos OU/liaLuiz
Bento e Akichide Walter Ogasawara, bem como, dos assessores Agi/eu Carlos
Bittencourt e Amüton Magno Hoffmann da Rocha.

Com a participação de vereadores das respectivas regiões, os simpósios
foram realizados em Maringá, Arapongas, Jacarezinho, Paranaguá, Foz do
Iguaçu, Francisco Beltrêo, Umuarama, Ponta Grossa, Marilândia do Sul e Porto
Vitória, abrangendo um total de 308 municipios.

Divididos em duas etapas, os simpósios obedeciam à seguinte

30 Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
n.104, maio/ago. 1992

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



r

programaçllo de palestras e debates:

A esmere de Vereadores e a Administraçllo Municipal:

o Tribunal de Contas e o Legislativo Municipal- competências;

aeuoereçeo sobre orçamentos municipais;

remunereçêo de vereadores e prefeitos - bases;

legislativo diante da Constituiçêo;

a Cémers e o controle da administração de pessoal.

Função Fiscalizadora da esmere Municipal - organizaçllo interna:

c~mara municipal e o controle da administraçllo pública;

comissões de legislativo;

execuçllo de despesas pela c~mara - legalidade;

contas da esmere municipal- descentralização.

ESCOLA DE SERViÇOS PÚBLICOS

Conselheiro Rafaellatauro

A estrutura da administração pública brasileira tem evidenciado indiscutivel
desgaste e a necessidade imediata de ampla reflexão acerca de seu futuro.

Essa constatação não representa apenas posição doutrinai, mas realidade
associada à cidadania e ao próprio fortalecimento democrático, já que as
disfunções trazidas ao cotejo surpreendem pelo seu alcance e profundidade
quanto ao aspecto subjacente de suas origens.

De repente, a sociedade e em especial o contribuinte são agredidos por
fatos localizados no plano da corrupção, mentira, falta de planejamento, obras
inacabadas, superfaturamento e ação entre amigos, revelando, numa escala
surpreendente, a falácia do discurso polttíco quanto aos padrões de moralidade
que devem presidir os atos de gestão.

Ademais, o sistema de controle constitucional do Poder Público vigente no
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pais - o interno e o externo - não revelou, até agora, mecanismo suficiente
para coibir totalmente a lesão ao patrimônio, o que enseja o desequillbrio
contumaz das finanças públicas e a perigosa legitimação de uma dura realidade:
a anarquia administrativa.

A simples análise do modelo de atuação no serviço público pode ser
encaminhada para o vetor da melhor capacitação do administrador dos assuntos
governamentais, como condição mlnima e elementar para se repensar a atual
ideologia que orienta o setor, cujo formalismo contribuiu para torná-Ia obsoleta
em face das rápidas transformações dos sistemas econômico e social.

0 0

Presidente do TC, Conselheiro Rafaellatauro

"I
!~
%i

6.
~.

j3

A administração pública requer, igualmente, o desenvolvimento de nova
cultura, quanto à sua visualização capaz de reverter a ortodoxia que orienta seu
funcionamento, embasada em vtcíos e anomalias históricas que comprometem
completamente suas operações, inibindo avanços de modernização.

O exerclcío de atuação julgadora do Tribunal de Contas. do Estado
convenceu-me da indispensabilidade de se insíítucionallzar, no Paraná, uma
Escola de Serviços Públicos, com estrutura didático-pedagógica e conteúdo
programático direcionados para os principais problemas que fazem eco no
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conjunto do Poder Público.
Nesse contexto, podem ser consideradas áreas como planejamento

orçamentário e financeiro, polmcas e referências tributárias, planos contábeis,
de obras, estrutura administrativa, plano diretor, desenvolvimento urbano,
técnicas de controle, questões ligadas à educação, saúde, segurança e
processo decisório. A relação não é exaustiva mas apenas exemplifica algumas
mais essenciais.

A nível municipal, onde os problemas estruturais se multiplicam, a formação
de quadros especializados representaria forte componente para o ataque frontal
às inconsistências causadoras da situação difícil que experimentam. Em geral,
nesse núcleo a pesquisa revela que os erros decorrentes, basicamente, de
desínformação e da inexistência de uma entidade especifica para formação de
técnicos.

Por isso, o Tribunal de Contas tem desenvolvido vasto programa de
discussão de matéria ligada às finanças públicas, envolvendo prefeitos,
vereadores e assessores municipais. E, ao longo desses encontros, tenho
enfatizado que, embora não seja função do órgão, esse trabalho se faz
importante e necessário, exatamente para suprir a lacuna setorial existente.

Essa situação anômala, todavia, deverá ser modificada por completo. A
propósito, em recente encontro com o Governador Roberto Requião, tive a
oportunidade de discutir a idéia e conhecer sua visão a respeito.

Impressionou-me, por outro lado, a rapidez com que o Governador aprovou
a proposta, sinalizando desde logo as condições fáticas para a implantação do
projeto, a par de ter autorizado o imediato estudo de exigências fundamentais
para a sua execução, certo de que tal medida está consentanea com sua filosofia
de moralização da atividade pública.

Estou profundamente envolvido com a iniciativa. Entendo mesmo que ela
se constituirá numa realização que terá a virtude de resgatar divida que o
segmento público tem com sua própria composição. E o Paraná poderá dar mais
um exemplo de como é possível ter bons resultados com a aplicação planejada
dos recursos e definir poimcas públicas que representem compromisso com as
necessidades da coletividade.

Publicadono Jornal"Gazetado Povo", em 23.06.92
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/I CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITO
ADMINISTRATIVO REALIZADO NA

CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU

o Conselheiro Jollo Féder, presidente do painel de abertura do
11 Congresso Internacional de

Direito Administrativo, em Foz do Iguaçu.
Na mesa, os professores Augustin Gordillo, da Universidade

de Buenos Aires; Maria 5ylvia zanella di Pietro, da
Universidade de Silo Paulo; Romeu Felipe Bacellar Filho,

da Universidade Federal do Paraná e
José Carlos AbraMo da Universidade de Londrina.

Na abertura do primeiro painel o Conselheiro soso Féder fez o seguinte
pronunciamento:

34 Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
n.104, maioJago. 1992

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



CONTRATO, LICITAÇÃO E CORRUPÇÃO

Meus ilustres colegas de mesa, professora Maria Sylvia Zanella di Pietro
da Universidade de São Paulo; professor José Carlos Abrahão, da Universidade
de Londrina; professor Romeu Felipe Bacelar Filho, da Universidade Federal
do Paraná, da PUC do Paraná e da Faculdade de Direito de Curitiba e professor
Agustin Cordillo, da Universidade de Buenos Aires, Argentina; senhores
participantes deste painel do 11 Congresso Internacional de Direito
Administrativo, a que me foi dada a honra de presidir.

Quis a direção deste conclave que fôssemos, não sei lá por quais razões,
os escolhidos para examinar e debater o problema nuclear da administração
brasileira neste final de milênio: a corrupção.

Sim, creio que ninguém duvida que a essência da corrupção reside
precisamente nos contratos administrativos: desde o processo licitatório,
passando pela execução da obra, aditivos, reajustes e até seu pagamento.

A legislação do processo lícitatórto é um dique com mais buracos do que
vedações, um verdadeiro desastre. Apenas para analisar um aspecto, eu me
permitiria trazer um exemplo histórico: em 1506, em Milão, na Itália, houve uma
concorrência para a execução de um grande afresco tendo como tema a batalha
de Anghiari. Essa concorrência foi vencida por Leonardo da Vinci e Miguel
Ângelo. Eu disse Leonardo da Vinci e Miguel Ângelo.

No Brasil, atualmente, qualquer incógnito - e estamos falando tanto de
pessoa física como jurídica - é contratado sem licitação sob o pretexto de
notória especialização. Bastaria essa exceção e sua capciosa interpretação,
para sentir-se o quanto nossa legislação é frágil.

E não apenas estamos falando da essência da corrupção como da questão
mais difícil de ser submetida a uma regular fiscalização, porque é aqui, além do
mais, justamente aqui que o poder público e a iniciativa privada se unem e agem,
de braços dados, para consumir o sagrado dinheiro do povo.

Com efeito, são as irregularidades nos contratos administrativos e os
subornos, as duas formas de lesão do erário mais difíceis de se controlar, porque
elas significam, no fundo, um escuso pacto entre o representante do poder
econômico e o agente público. Acredito ser dispensável demonstrar a uma
platéia tão esclarecida que os males que esse procedimento tem causado ao
nosso país, cada vez mais acentuadamente, sem que tenhamos encontrado
ainda o remédio para detê-lo ou reduzi-lo. Aliás, justiça se faça, não só nós não
o encontramos, mas parece que, em maior ou menor escala, essa doença tem
contaminado nações de todos os recantos, do primeiro ao terceiro mundo:

Em verdade, podemos considerar que estamos reunidos com a
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incumbência de trocar idéias sobre a questão mais explosiva deste Congresso
que poderiam os denominar "a corrupção na contratação com a administração
pública".

Em principio essa corrupção atingia os contratos. Foi então que se Instituiu
a exigência da licitação, com a dupla finalidade de garantir a todos o direito de
contratar com o Estado e, especialmente, assegurar a lisura do ato contratual.

Como as normas do D.L. 200, de 1967, se mostraram insuficientes, adveio
o D.L. 2.300 que, passados menos de seis anos já tem a sua substituição em
andamento no Legislativo, demonstração inequívoca de que continuamos sem
instrumentação legal eficaz para combater a corrupção já não mais nos
contratos, mas, sim, na própria licitação, porque os gananciosos, com sua
argúcia e seu conluio corromperam o processo ücitatório.

O desafio que se coloca é o seguin1e: terá o Estado condições de derrotar
a arte dos corruptos e corruptores?

Evidentemente, o equilíbrio desse duelo depende fundamentalmente da
legitima intenção do poder público em fazê-lo.

Como estamos cheios de razões para não mais confiar nessa intenção,
temos todos o direito de pleitear mecanismos legais que tornem posslvel
fiscalizar, denunciar e exigir punição a todo e qualquer desvio.

É sabido que esses contratos são o canal por onde corre a maior parte do
dinheiro público. Só num recente contrato para a construção da plataforma da
Petrobrás P-XIX, o valor chegou a 150 milhões de dólares, soma para qual a
nossa pobre imaginação nem encontra dlgitos suficientes.

E é igualmente sabido que todo recurso desviado ou desperdiçado é fator
de aumento da já insuportável miséria nacional, o que torna a austeridade dos
contratos públicos um ponto de interesse de todo cidadão e precipuamente
daqueles que como nós melhor conhecem a questão.

Seria, logicamente, uma ingenuidade acreditar que esse interesse, mesmo
transformado numa verdadeira cruzada, pudesse debelar a corrupção. Mas, de
outra parte, seria imperdoável omissão nada fazer para que ela seja reduzida a
nlveis toleráveis e mais imperdoável deixá-Ia beneficiada pela impunidade.

A nossa esperança é a de que, dos nossos trabalhos nesse painel, resulte
ao menos o grito dos cidadãos que com ela não compactuam e nem se
conformam.
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FRAUDE NAS LlCITAÇOES DE PREÇO-BASE

JolJo Bonifácio cabral Júnior ("J

O referido art. 37 prevê que o julgamento das propostas será objetivo, face

Na esteira do Decreto-Lei 2.300/86 temos verificado, a incidência de
editais, convocando à licítação, cuja elaboração, contemplam critérios de
julgamento capazes de induzir o empate das propostas comerciais e estabelecer
formas de desempate através de julgamentos subjetivos, afastando, assim, o
caráter transparente do certame, com víotação inequlvoca do art. 37 da CN/88
e art. 37, parágrafo único, do Decreto-Lei 2.300/86.

A respeito, é oportuna a lição do conselheiro Sant'Anna, assim vertida:
"O empate entre propostas de preços numa concorrência só se
dá quando a administração para ele tem seus interesses
voltados. Do contrário o empate torna-se imposslvel. Tal situação
sempre ocorre na modalidade prevista no art. 37, parágrafo
único, inciso IV do Decreto-Lei 2.300, quando a administração
dá um valor inicial e permite acréscimos ou reduções balizados
por percentuais. O que acontece nesse caso é que todos os
interessados empatam em redução máxima sobre o valor base,
pois quem assim não proceder fica inexoravelmente fora da
Iicitaçllo" (cit. adiante).
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